
 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Termo de Referência fundamentado no DFD nº.150/2026 
 

1. OBJETO GERAL 

Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada para locação de 
banheiros químicos, lavatórios e brinquedos infláveis, incluindo transporte, instalação, 
manutenção, higienização, fornecimento de insumos e retirada dos equipamentos, 
destinados ao atendimento dos eventos promovidos pelo Município de Balneário 
Rincão/SC, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

2. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 x   Registro de Preços  Termo Contratual  Outro 

 

3. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

x DFD X Matriz de risco  Projeto Básico 

X ETP  Memorial Descritivo  Projeto Executivo 

x Planilha orçamentária  Anteprojeto  Outros 

 

4. NATUREZA DO OBJETO 

 Material de consumo  Equipamento/Material Permanente 

 Serviço continuado x Serviço não continuado 

 Obra  Serviço de engenharia 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADOTADA: 

A solução adotada consiste na realização de Registro de Preços para futura contratação 
de empresa especializada na locação de banheiros químicos, lavatórios e brinquedos 
infláveis, visando atender às necessidades dos eventos promovidos pelo Município de 
Balneário Rincão/SC pelo período de 12 (doze) meses. 
A contratação compreenderá a prestação integral dos serviços, incluindo transporte, 
instalação, montagem, manutenção, higienização, fornecimento de insumos e retirada 
dos equipamentos após utilização, garantindo a disponibilidade da estrutura em perfeitas 
condições de uso durante os eventos. 
A escolha pelo Sistema de Registro de Preços decorre da impossibilidade de previsão 
exata dos quantitativos necessários ao longo da vigência, considerando a variação no 
número, porte e características dos eventos promovidos pela Administração. 
As solicitações ocorrerão de forma parcelada, conforme necessidade efetiva do 
Município. 
 

6- ITENS DE CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

 Locação de banheiros químicos 
individuais (masculino e feminino), 
portáteis, com montagem, manutenção 
diária e desmontagem, em polietileno ou 
material similar, com teto translúcido, 
dimensões mínimas de 1,10m de frente x 
1,10m de fundo x 2,10m de altura, 
composto de caixa de dejeto, porta papel 
higiênico, fechamento com identificação 
de ocupado com manutenção diária 

 
 
 

Un. 

 
 
 

800 

 
 
 

R$364,77  

 
 
 

R$291.816,00  



(esgotamento, lavação da cabine, 
reposição de papel higiênico – rolo de 
300m e desodorizante bactericida). 

02 

Locação de banheiros químicos individuais 
(masculino e feminino), portáteis, com 
montagem, manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno ou material 
similar, com teto translúcido, dimensões 
mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de 
fundo x 2,10m de altura, composto de 
caixa de  
dejeto, porta papel higiênico, fechamento 
com identificação de ocupado com 
manutenção diária (esgotamento, 
lavação da cabine, reposição de papel 
higiênico – rolo de 300m e desodorante 
bactericida). Para eventuais eventos de 
até 3 (três) dias a serem realizados em 
período de 12(doze)meses  

 
 
 
 
 
 
 

   Un. 

 
 
 
 
 
 

 
  500 

 
 
 
 
 
 
 

R$563,00 

 
 
 
 
 
 
 

    R$281.500,00 

03 

Pia lavatorio com capacidade de 200l de 
agua, duas torneiras,dois dispenser de 
papel toalha,com instalação e sucção 
diaria.  

Un. 

 
50 

 
R$306,70 

 
R$15.335,00 

04 

Locação de tobogã inflável (medindo 
aproximadamente entre - 5m - largura X 
3m - altura X 4,20m - prof, até 8.00m - 
Largura x 4.20m - Altura x 6.50m prof) de 
grande porte, incluindo transporte, 
montagem, desmontagem, instalação, 
monitor responsável e operação durante 
04 (quatro) horas de evento. 

Un. 20 R$770,67 R$15.413,40 

05 

Locação de piscina de bolinhas (medindo 
no mínimo 2,00m x 2,00m), incluindo 
transporte, montagem, desmontagem, 
instalação, monitor responsável e 
operação durante 04 (quatro) horas de 
evento. 

Un. 20 R$313,33 R$6.266,60 

06 

Locação de cama elástica (com medida 
minima de 3,05 de diâmetro), incluindo 
transporte, montagem, desmontagem, 
instalação, monitor responsável e 
operação durante 04 (quatro) horas de 
evento. 

Un. 20 R$414,09 R$8.281,80 

07 

Locação de guerra de cotonete inflável 
(formato retangular com medidas 
aproximadas de 5,00m x 3,00m ou 
redonda/octogonal de mínimo 5,00 de 
diâmetro), incluindo transporte, 
montagem, desmontagem, instalação, 
monitor responsável e operação durante 
04 (quatro) horas de evento. 

Un. 20 R$936,40 R$18.728,00 

08 

Locação de touro mecânico profissional 
(com potência de 3CV a 5CV com 
colchão de medida mínima de 4,50m x 
4,50m), incluindo operador, transporte, 
montagem, desmontagem, instalação e 
operação durante 04 (quatro) horas de 
evento. 

Un. 20 R$1.787,67 R$35.753,40 

09 

Locação de área baby recreativa, 
incluindo brinquedos infantis, mini 
escorregador, cavalinho, mini gangorra, 
mini balanço, proteção adequada, 
transporte, montagem, desmontagem, 
instalação e monitor responsável durante 
04 (quatro) horas de evento. 

Un. 20 R$489,65 R$9.793,00 

10 

Locação de brinquedo giro radical, (com 
medidas mínimas de 2,70m altura x 6,00m 
de diâmetro) incluindo operador, 
transporte, montagem, desmontagem, 
instalação e operação durante 04 (quatro) 
horas de evento. 

Un. 20 R$1.531,87 R$30.637,40 



11 

Locação de futebol de colchão inflável, 
(com medidas mínimas de 4,00m de 
largura e 8,00m de comprimento) incluindo 
transporte, montagem, desmontagem, 
instalação, monitor responsável e 
operação durante 04 (quatro) horas de 
evento. 

Un. 20 R$823,58 R$16.471,60 

12 

Locação de chute a gol inflável, (com 
medidas aproximadas de 3,5m de 
comprimento x 3,30m de largura e 2,50m 
de altura) incluindo transporte, montagem, 
desmontagem, instalação, monitor 
responsável e operação durante 04 
(quatro) horas de evento. 

Un. 20 R$615,35 R$12.307,00 

13 

Locação de basquete inflável, (com 
medidas aproximadas de 3m de altura x 
3m de largura e 4,00m de prof) incluindo 
transporte, montagem, desmontagem e 
operação durante 04 (quatro) horas de 
evento. 

Un. 20 R$883,29 R$17.665,80 

14 

Locação de pula-pula inflável, (com 
medida mimina de 3,00m x 3,00m), 
incluindo transporte, montagem, 
desmontagem, instalação, monitor 
responsável e operação durante 04 
(quatro) horas de evento. 

Un. 20 R$482,00 R$9.640,00 

15 

Locação de pipoqueira com fornecimento 
de operador, insumos, materiais 
descartáveis e produção durante 04 
(quatro) horas de evento. 

Un. 20 R$1.183,33 R$23.666,60 

16 

Locação de máquina de algodão doce 
com fornecimento de operador, insumos, 
materiais descartáveis e produção durante 
04 (quatro) horas de evento. 

Un. 20 R$1.015,30 R$20.306,00 

 

7- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor total da contratação: 
R$ 813.581,60 (oitocentos e treze mil, quinhentos e oitenta 
e um reais e sessenta centavos). 

Fonte de Recurso: 1.500.7000 

Dotação Orçamentária 2.015.3390.3399  

Complemento do Elemento: (56) 

 

8 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 
Para os itens 01, 02 e 03, as empresas deverão apresentar, juntamente com os documentos 
de habilitação, comprovação de Capacitação Técnico-Operacional, por meio de 
Atestado ou Certidão devidamente registrado no órgão competente, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprove que a licitante (pessoa 
jurídica) executou serviços compatíveis com o objeto da licitação. 
 
Para os itens 04 a 16, as empresas deverão apresentar, juntamente com os documentos de 
habilitação, comprovação de Capacitação Técnico-Operacional, por meio de Atestado ou 
Certidão que demonstre que a licitante (pessoa jurídica) executou serviços compatíveis 
com o objeto da licitação. 
 
Após a realização da licitação dos itens 01, 02 e 03, as empresas vencedoras deverão 
apresentar os seguintes documentos para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
a) LAO (Licença Ambiental de Operação) junto a FATMA (Fundação do Meio Ambiente do 
Estado de Santa Catarina) para coleta e transporte de resíduos sépticos. 
c) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária. 
b) Capacitação Técnico-Profissional - Atestado, devidamente registrado no órgão 
competente, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome 
de profissional de nível superior legalmente habilitado(s), integrante(s) do quadro 
permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de 
serviços compatíveis com objeto da licitação. 



c) Certidão de registro de pessoa jurídica no Órgão Competente em nome da licitante, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação. 
d) Certidão de registro de pessoa física no Órgão Competente em nome do profissional 
detentor de atestado apresentado em atendimento a letra d) com validade na data de 
recebimento dos documentos de habilitação e classificação. 
d.1) Comprovação de integrante do quadro permanente, onde fique demonstrado que o 
profissional que apresentou atestado para comprovação da capacidade técnico-
profissional integra o quadro permanente da empresa licitante. 
e) Será considerado integrante do quadro permanente da empresa licitante o profissional 
que for sócio, diretor, empregado de caráter permanente ou responsável técnico da 
empresa perante o ÓRGÃO COMPETENTE. 
e1) A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita mediante 
a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
Sócio: contrato social e sua última alteração; 
Diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 
Empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de 
regência da matéria; 
Responsável técnico: certidão de registro de pessoa jurídica no Órgão Competente. 
 
 

9- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo de execução: 

O prazo máximo para que ocorra as instalações será de 
até 24 (vinte e quatro) horas, com antecedência ao 
Horário Inicial do evento, sendo que para isso a Ordem 
de Serviço (AF), deverá ser emitida com até 05 (cinco) 
dias anterior ao evento. 

Local de execução/entrega:  
Os serviços serão executados nos locais indicados pela 
Administração Municipal, conforme cronograma e 
necessidade específica de cada evento. 

Frequência e periodicidade 
da execução/entrega: 

Conforme necessidade. 

Prazo para reposição do 
objeto em caso de 
irregularidade: 

02 (duas) horas. 

Prazo de vigência do contrato 
ou da ata de registro de 
preços: 

12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei. 

Garantia e/ou condições de 
manutenção e assistência 
técnica: 

Não se aplica. 

Condições de pagamento 
e/ou medição: 

Até 30 dias após recebimento da NFe. 

Obrigações da contratada: 

A Contratada deverá cumprir integralmente as 
condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência, 
Ata de Registro de Preços e legislação aplicável, 
responsabilizando-se pela perfeita execução do objeto, 
observando, no mínimo, as seguintes obrigações: 
a) Disponibilizar banheiros químicos, lavatórios e 
brinquedos infláveis em perfeitas condições de uso, 
funcionamento, higiene, conservação e segurança; 
b) Realizar o transporte, entrega, instalação, montagem 
e posicionamento dos equipamentos nos locais 
indicados pela Administração, dentro dos prazos 
estabelecidos; 
c) Executar os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos durante o período de 
utilização, sempre que necessário; 
d) Realizar a higienização dos banheiros químicos e 
lavatórios, incluindo limpeza, sucção de resíduos quando 
aplicável e reposição dos insumos necessários ao 
adequado funcionamento; 
e) Fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas, insumos, mão de obra e demais itens 
necessários à execução integral do objeto, sem ônus 
adicional para a Administração; 
f) Garantir que os brinquedos infláveis estejam em 
conformidade com as normas de segurança aplicáveis, 
em perfeito estado de conservação e aptos à utilização 
pelo público; 



g) Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao 
Município ou a terceiros em decorrência da execução 
dos serviços; 
h) Disponibilizar profissionais capacitados e em número 
suficiente para a montagem, operação, 
acompanhamento, manutenção e retirada dos 
equipamentos, quando necessário; 
i) Efetuar a desmontagem e retirada dos equipamentos 
ao término dos eventos, nos prazos definidos pela 
Administração; 
j) Atender prontamente às solicitações da fiscalização e 
às demandas da Administração durante a execução 
contratual; 
k) Manter, durante toda a vigência da contratação, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório; 
l) Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, 
legislação ambiental, sanitária e demais disposições 
legais aplicáveis ao objeto contratado. 
 

Previsão de reajuste e revisão 
de preços: 

Conforme definido na Ata de Registro de Preços. 

 

10- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e fiscalização seguirá o modelo pré-definido no Decreto Municipal nº. 054/2023. 
Será de competência do fiscal, receber e fiscalizar o objeto do serviço garantindo sua 
devida execução, bem como, será de responsabilidade do gestor, acionar os meios 
pertinentes, quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo 
comunicar a Autoridade Competente quando convir. 
Gestor da 
Contratação: 

Luiz Fernando Casagrande - Secretário de Turismo, Esporte e 
Cultura 

Fiscal da Contratação: Muriel Francisconi Oliveira - Supervisor de departamento 

Suplente: Rafael Serafim Francisco - Assistente de Projeto. 

 

11- FORMA JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

Modalidade de Licitação: Pregão Eletronico; 

Tipo de objeto: Comum; 

Empreitada: Não se aplica; 

Critério de julgamento: Menor Preço; 

Forma de julgamento: Menor preço por item; 

Modo de disputa: Aberto; 

Intervalo de lances: 2%. 

 
Balneário Rincão/SC, 20/05/2026. 
 
 
 

________________________________________ 
Luiz Fernando Casagrande 

Secretário de Turismo, Esporte e Cultura 
 
 
 

____________________________________ 
Muriel Francisconi Oliveira  

                                                           Supervisor de Departamento
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